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ESTADO DE RONDôNIA
PODER LECÍSLATIVO

CÂMÀRA MI]NICIPAL DE BITR|TIS

PARECER

coMrssÃo pE coNsTrTurçÃo E JUsTrçA
PROJETO DE LEI N9 05912025

MENSAGEM DE IEI N9 69312025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturu de Crédito

Adicionol Especiol pot Supetávit Finonceiro no Orçomento vigente e dá Outros Providêncios"

I- RELATóRIO

\, Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa abertura de Crédito especial no valor de L.O52.452,79

(um milhão, cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos), destinado a

pavimentação com blocos e drenagem das vias urbanas.

II - ANÁUSE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne OS9|2O2S, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

, IV. RESUITADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

-A Comlssão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 24 de margo de 2O25, opinou

unanimemente pela constitucio

do Projeto de tei Ne 059/2025.

nalidade, juridicidade e técnica letislati o mérito, pela APROVAÇÃO

Estiveram presentes os Senhores Vereado

U liana Cibelly dos Santos Dhionatas de T ssoscas Luiz de

Vereadora Presidente Vê

erxerra

Veread Mem

ner
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISI,ÀTIVO

CÂMARÁ MTINICIPAL DE BURITIS

PARECER

coM§sÃo DE F|NANçAS. ORçAMENTO E FTSCAUZÀçJÃO

PROJETO DE tEI N9 059/2025
MENSAGEM DE LEI N9 69312025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobrc Aberturo de Crédito
Adicionol Especiol por Superávit Findnceito no Orçomento vigente e dá Outros Providêncios"

I. REIÁTóRIO

f Poder Executivo Municipal propõe o Proieto de Lei que, visa abertura de Crédito especial no valor de L.O52.452,79

(um milhão, cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos), destinado a

pavimentação com blocos e drenagem das vias urbanas.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

OÍçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se gue a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenemento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Proleto de Lei Nc 05912025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

lv - REsurrADo DA vorAçÃo DA coMEsÃo

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 24 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de tei Nr 059/2025.

Estiveram prese o5 nhores Vereadores,

rto to Renato Lei Santos

Ve or Presidente Vereador Relator rM
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ESTÀDO DE RON'DÔNÁ

^ PODf,R LEGISLATIVO
CAMÀRA MTINICIPÀL DE BTÍRITIS

PARECER

COMISSÃO DE OBRAS E SERVICOS PÚBIICOS MUNTCIPAIS
PROJETO DE TEI N9 059/2025

MENSAGEM DE LEI N9 593/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especial por Superávit Financeiro no Orçomento vigente e dá Outras providêncios"

I. RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei gue, visa abertura de Crédito especial no valor d e f.o5z.4i2,7g
.-,,um milhão, cinquenta e dois mit, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos), destinado a

pavimentação com blocos e drenagem das vias urbanas.

II - ANÁLISE

Nos termos retimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços
Públicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns 059/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. por isso, voto pela sua aprovação.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Adriano d AI me o e Silvar
Vereador Presidente ador Relator Vereador Membro

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comíssão de Obras e Serviços Públicos Munlcipais em Reunião realizada no dia 24 de março de 2O25,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de rei Ne OS9/2025.


